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APRESENTAÇÃO

A recente publicação da Lei Complementar 
n. 214/2025 proporcionou mais clareza a 
respeito da Reforma Tributária implementada 
pela Emenda Constitucional 32/2023.

Esta apresentação fornece uma visão geral do 
tema, com foco nas principais implicações para 
o segmento de ENSINO.



DISCIPLINA LEGAL

FASES DA REFORMA

A Emenda Constitucional n. 132 

foi aprovada pelo Congresso em 

dezembro de 2023

EMENDA CONSTITUCIONAL

Lei Complementar n. 214/2025

IBS, CBS e IS.

Outro Projeto de Lei Complementar 

está em análise pelo Senado (PLP n. 

108/2024 IBS)



PRINCÍPIOS BÁSICOS

Simplicidade

Transparência

Cooperação

Defesa do meio 
ambiente

Justiça tributária



VISÃO GERAL: SISTEMA TRIBUTÁRIO ATUAL

Base tributária fragmentada

Tributação parcialmente na origem

Sistema não cumulativo ineficaz

Legislação complexa

Diversos regimes e alíquotas

Alocação ineficiente de recursos

Altos custos de conformidade tributária e 

níveis elevados de litígio

Aumento do custo de investimento e 

perda de competitividade

Falta de transparência

Intensa "Guerra Fiscal" relacionada à 

concessão ampla de incentivos fiscais

Desigualdades regionais e sociais

PROBLEMAS DO SISTEMA ATUAL CONSEQUÊNCIAS



Um dos principais objetivos da Reforma 

Tributária é unificar os tributos sobre o 

consumo com o objetivo de simplificação.

Cinco tributos atuais serão substituídos 

por um IVA duplo (IBS+CBS) e um 

imposto seletivo IS.

*O IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) 

permanecerá aplicável exclusivamente aos produtos 

concorrentes aos produzidos na Zona Franca de Manaus.

PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA

PIS

COFINS

IPI*

ICMS

ISS

IVA dual

IBS

CBS

IS

Contribuição sobre Bens 

e Serviços (Federal)

Imposto sobre Bens e Serviços 

(Estados e Municípios)

Imposto seletivo

(Imposto Federal)

IPI*



CARACTERÍSTICAS DO IVA DUAL

% %
%

Alíquotas
Alíquota única para produtos 

e serviços
(Regimes excepcionais 

previstos na Constituição)

Cashback
Retorno de parte da CBS

e IBS cobrados dos 
consumidores, beneficiando 

famílias de baixa renda

Sistema não 
cumulativo

Todas as operações anteriores 
podem gerar crédito, exceto 
aquisições de uso e consumo 

pessoal e outras situações 
específicas previstas em lei

Devoluções rápidas de 
créditos acumulados
A promessa é de que os créditos 

acumulados devidos aos 
contribuintes sejam reembolsados 

de forma relativamente rápida

Princípio do 
destino

A arrecadação será devida 
ao estado e município onde 

se localizam os 
consumidores finais

IBS e CBS não farão parte 
da suas respectivas bases 

tributárias

Alíquotas de 
referência

Alíquotas de referência 
fixadas pelo Senado visando 

a manutenção da carga 
tributária atual

Legislação 
uniforme

Lei única estabelece 
parâmetros de tributação 

sobre bens, serviços e 
direitos em todo o país



2025

2026 2029 
a  

2032

2033

Publicação de lei 
complementar;

Expectativa de aprovação     
do PLP n. 108/2024;

Expectativa de publicação     
de lei ordinária que fixará as 
alíquotas do IBS e do CBS;

Expectativa de 
desenvolvimento do sistema 
de arrecadação do IBS e CBS.

Ano de teste da CBS 
e do IBS, às alíquotas 
de 0,9% e 0,1%, 
respectivamente. Valor 
recolhido será 
compensado com 
PIS/COFINS ou outros 
tributos federais.

CBS entra em vigor;

IS entra em vigor;

Extinção de PIS/COFINS;

Redução a zero das 
alíquotas do IPI em 
todos os produtos, exceto 
aqueles que também são 
industrializados na ZFM.

- 10% em 2029

- 20% em 2030

- 30% em 2031

- 40% em 2032

- 100% em 2033

Aplicação 
integral do 
novo modelo    
e extinção do 
ICMS e do ISS.

2027

TRANSIÇÃO PARA O NOVO SISTEMA
Cronograma previsto

Transição de ICMS e ISS para IBS 
- aumento gradual da alíquota do 
IBS e redução gradual das 
alíquotas de ICMS e ISS:



CARACTERÍSTICAS DO NOVO SISTEMA

Alíquotas

As alíquotas de referência estabelecidas pelo Senado visam manter 

a carga tributária atual. Os governos federal, estadual e municipal 

terão autonomia para definir suas próprias alíquotas. No entanto, as 

alíquotas de referência serão aplicadas como padrão se uma 

entidade federativa ainda não tiver estabelecido a sua própria.

Embora a legislação ainda não tenha definido as alíquotas finais de 

tributação, a Lei Complementar n. 214/2025 estabelece que a 

alíquota referencial não deve ultrapassar 26,5%.

Se a soma das alíquotas ultrapassar 26,5%, deverá ser encaminhada ao 
Congresso Nacional projeto de lei complementar propondo medidas que 
reduzam o percentual a patamar igual ou inferior a 26,5%. 



c
ALÍQUOTA FINAL

Alíquota 

CBS
A União fixou sua própria 
alíquota padrão?

O município fixou sua 
própria alíquota padrão?

Alíquota IBS

O Estado fixou sua própria 
alíquota padrão?

A alíquota municipal será 
aplicada

A alíquota de referência 
será aplicada

A alíquota estadual será 
aplicada

A alíquota de referência 
será aplicada

A alíquota federal será 
aplicada

A alíquota de referência 
será aplicada

Até 2077, nenhuma entidade poderá fixar alíquota inferior à alíquota de referência estabelecida pelo Senado

A alíquota final 
do IBS 
corresponderá à 
soma das 
alíquotas no 
estado e 
município de 
destino.



EXCEÇÕES À ALÍQUOTA ÚNICA

Cesta Básica Nacional;

Medicamentos e dispositivos 

médicos;

Serviços de transporte 

coletivo;

Dispositivos de 

acessibilidade para pessoas 

com deficiência;

Serviços prestados por 

inovação, ciência e 

tecnologia.

ALÍQUOTA ZERO

Cesta Básica Nacional 

estendida;

Cuidados de saúde;

Serviços educacionais;

Produtos de higiene 

pessoal;

Entre outros.

ALÍQUOTA  
REDUZIDA EM 
60%

Serviços de profissão 

intelectual, científica, 

literária ou artística 

nacional, desde que 

submetidos à inspeção 

do conselho 

profissional.

ALÍQUOTA 
REDUZIDA EM 
30%

Modelos de apuração 

fiscal que diferem do 

regime normal de IVA, 

aplicados a determinados 

setores da economia, 

como combustíveis e 

lubrificantes, serviços 

financeiros e imobiliário. 

REGIMES 
ESPECÍFICOS

Os Serviços de Educação estão 
sujeitos à redução de alíquota de 60%.



%

Crédito financeiro IBS / CBS

A utilização do crédito está condicionada 

à verificação da efetiva arrecadação do 

imposto, desde que:

Declaração por meio de NF

O contribuinte do IBS e da CBS 

deve emitir um documento fiscal 

eletrônico com natureza 

declaratória, que constituirá um 

reconhecimento dos valores do 

IBS e CBS devidos conforme 

indicado no documento fiscal.

- o adquirente possa efetuar o 

pagamento do imposto aplicável às suas 

aquisições; ou

- o imposto seja recolhido durante a 

liquidação financeira da transação (split 

payment).

CARACTERÍSTICAS DO NOVO SISTEMA



IMPOSTO SELETIVO (IS)

O imposto seletivo será aplicado à produção, extração, comercialização 

ou importação de bens e serviços que possam causar prejuízos à saúde 

ou ao meio ambiente, os quais estão listados abaixo:

Veículos, 
embarcações e 

aeronaves 
poluentes

Bens 
minerais

Produtos 
de tabaco

Jogos de 
azar

Bebidas 
alcoólicas e 
açucaradas



REFORMA TRIBUTÁRIA
Instituições de Ensino



ASPECTO MATERIAL

O imposto incide sobre operação onerosa com serviços. 
Na hipótese de fornecimento de diferentes bens e de serviços em uma mesma operação, será obrigatória a 
especificação de cada fornecimento e de seu respectivo valor.

ASPECTO TEMPORAL

Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS no momento do fornecimento nas operações com bens 
ou com serviços, ainda que de execução continuada ou fracionada (art. 10).
Nas operações de execução continuada ou fracionada em que não seja possível identificar o momento de 
entrega ou disponibilização do bem ou do término do fornecimento do serviço, considera-se ocorrido o fato 
gerador no momento em que se torna devido o pagamento (art. 10, § 3º).

CARACTERÍSTICAS DO IBS E CBS
SOBRE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

ASPECTO ESPACIAL

De maneira geral, inclusive no caso de serviços de educação, o serviço é considerado prestado e o imposto devido 
no local do domicílio principal 
constante no Cadastro com Identificação Única ou, subsidiariamente, o endereço declarado ao fornecedor.



IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

AS ENTIDADES INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SEM 
FINS LUCRATIVOS SÃO IMUNES A IBS E CBS

O IBS e a CBS estão sujeitos às mesmas regras de 
imunidade tributária (art. 149-B, da CRFB/1988).
A CBS não está sujeita à imunidade de que trata o 
§ 7º do art. 195 da CRFB/1988 (art. 149-B, par. 
único, da CRFB/1988)

REQUISITOS À IMUNIDADE

Não distribuição de qualquer parcela de seu 
patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título.
Aplicar integralmente, no País, os seus recursos 
na manutenção dos seus objetivos institucionais;
Manter escrituração de suas receitas e despesas 
em livros revestidos de formalidades capazes de 
assegurar sua exatidão.

    (art. 14, do CTN)



BASE DE CÁLCULO

A base de cálculo é o valor da operação (art. 12). 
O valor da operação compreende o valor integral cobrado pelo fornecedor a qualquer título, inclusive os 
valores correspondentes a, acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação; juros, multas, acréscimos 
e encargos; descontos concedidos sob condição; demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do 
valor da operação.

ALÍQUOTA

As alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de educação ficam reduzidas em 
60% (art. 129).
A alíquota da CBS (somente CBS, não abrange IBS) incidente sobre o fornecimento de serviço de educação de 
ensino superior por instituição privada de ensino, com ou sem fins lucrativos, durante o período de adesão e 
vinculação ao Prouni fica reduzida a 0,00% (art. 308).

CRÉDITOS

O contribuinte sujeito ao regime regular poderão apropriar créditos do IBS e da CBS relativos às operações 
tributadas por IBS e CBS em que seja adquirente, excetuadas exclusivamente aquelas consideradas de uso ou 
consumo pessoal (art. 47).
Não há direito a crédito sobre a remuneração de empregados e trabalhadores pessoas físicas. 

CARACTERÍSTICAS DO IBS E CBS
SOBRE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO



SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUBMETIDOS À REDUÇÃO 
DE 60% DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1 Ensino Infantil, inclusive creche e pré-escola

2 Ensino Fundamental

3 Ensino Médio

4 Ensino Técnico de Nível Médio

5
Ensino para jovens e adultos destinado àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino 

fundamental e médio na idade própria

6
Ensino Superior, compreendidos os cursos e programas de graduação, pós-graduação, de extensão e cursos 

sequenciais

7 Ensino de sistemas linguísticos de natureza visomotora e de escrita tátil

8 Ensino de línguas nativas de povos originários

9

Educação especial destinada a pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, de modo isolado ou agregado a qualquer das etapas de educação tratadas neste 

Anexo



REGIME DIFERENCIADO DA CBS: 
PROUNI

% ALÍQUOTA 0% DE CBS APLICA-SE: 

1. sobre a receita decorrente da realização de atividades de 
ensino superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos 
sequenciais de formação específica; e

2. na proporção da ocupação efetiva das bolsas devidas no 
âmbito do Prouni, nos termos definidos em ato do Poder 
Executivo da União.

Caso a instituição seja desvinculada do Prouni, a CBS 
será exigida a partir do termo inicial estabelecido para a 
exigência dos demais tributos federais contemplados pelo 
Prouni.



ANTES DA REFORMA APÓS A REFORMA

O ISSQN é um tributo cumulativo. 
Não há direito a crédito

IBS e CBS com não 
cumulatividade plenaO aproveitamento de crédito de 

PIS/COFINS apenas sobre itens 
listados em lei

CRÉDITOS | BENS E SERVIÇOS DE USO OU CONSUMO PESSOAL

Vedado o aproveitamento de crédito exclusivamente sobre bens de uso ou consumo pessoal. Consideram-se de 
uso ou consumo pessoal as joias, pedras e metais preciosos; obras de arte e antiguidades de valor histórico ou 
arqueológico; bebidas alcoólicas; derivados do tabaco; armas e munições; bens e serviços recreativos, 
esportivos e estéticos. Também é considerado de uso ou consumo pessoal, os bens e serviços adquiridos ou 
produzidos pelo contribuinte e fornecidos de forma não onerosa ou a valor inferior ao de mercado para os 
sócios, empregados ou cônjuges, companheiros ou parentes dos sócios e empregados (art. 57).

CARACTERÍSTICAS DO IBS E CBS
SOBRE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO



IMPACTOS DA PEJOTIZAÇÃO: 
SIMPLES NACIONAL

ANTES APÓS

PIS/
COFINS

Adquirente sujeito 
ao regime não-
cumulativo pode 
apurar créditos 
sobre o custo do 
bem ou serviço 
adquirido;

IBS O adquirente tem direito 
a crédito somente do 
efetivo valor recolhido a 
título de ICMS pelo 
fornecido optante do 
Simples Nacional;

CBS

IBS 
*Optou por recolhimento 
do IBS e CBS pelo regime 
regular

O adquirente tem direito 
a crédito, de acordo com 
o regime regular de 
tributação.

CBS
*Optou por recolhimento 
do IBS e CBS pelo regime 
regular

instituição de ensino tem direito a crédito somente sobre o montante efetivamente recolhido;

então a instituição de ensino tem direito a crédito sobre o montante integral. 



IMUNIDADE TRIBUTÁRIA: 
LIVROS MATERIAL DIDÁTICO

LIVROS SÃO IMUNES DE IBS E CBS

Os livros didáticos passam a ser imunes de IBS e CBS;
Os livros já eram imunes ao ICMS, mas não era a PIS/COFINS. Havia 
alíquota 0% para PIS/COFINS, mas sua interpretação era restritiva.



TRANSIÇÃO:
EDUCAÇÃO ENSINO SUPERIOR

*Em 2026, o montante cobrado a título de CBS e IBS pode ser compensado com outros tributos federais. Caso o contribuinte não possua débitos suficientes para 
compensar, o valor recolhido pode ser ressarcido em até 60 dias, mediante requerimento. Ainda é possível a dispensa do recolhimento para quem cumprir obrigações 
tributárias acessórias (art. 125 do ADCT da CRFB/1988);
** As alíquotas de CBS e IBS ainda não foram fixadas. O Governo Federal estima que a alíquota de CBS será 8,80% e a alíquota de IBS de 17,70%.  
*** No Município de São Paulo, a alíquota do ISSQN para a prestação de serviço de educação é de 2,00% (art. 18, I, 'a', do RISSQN/SP).
**** Não foi levado em consideração a alíquota 0,00% de CBS para as instituições que aderirem ao PROUNI
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Tel.: 19 9 9924-0743





https://www.lyceum.com.br/


https://www.creditoficoufacil.com.br/


https://www.d2l.com/pt-br/vamos-conversar/


https://principia.net/




https://www.hoper.com.br/solicitar-proposta-consultoria


https://loja.hoper.com.br/financas/


https://www.hoper.com.br/mercado


https://us02web.zoom.us/webinar/register/WN_tWuV9rXuSwiZSj0_p-qA0w#/registration





